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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados 

sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros e 

em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes a 

período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser 

comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de proteção 

ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não serão 

fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 

possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-lo 

pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta por 

qualquer interessado.  
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§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 

anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Das Causas que Interrompem a Prescrição 

 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á: 

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado 

a promover no prazo e na forma da lei processual; 

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente; 

III - por protesto cambial; 

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de 

credores; 

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe 

reconhecimento do direito pelo devedor. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a 

interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper. 

 

Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado. 

 

Art. 204. A interrupção da prescrição por um credor não aproveita aos outros; 

semelhantemente, a interrupção operada contra o co-devedor, ou seu herdeiro, não prejudica aos 

demais coobrigados. 

§ 1º A interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros; assim como a 

interrupção efetuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros. 
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§ 2º A interrupção operada contra um dos herdeiros do devedor solidário não 

prejudica os outros herdeiros ou devedores, senão quando se trate de obrigações e direitos 

indivisíveis. 

§ 3º A interrupção produzida contra o principal devedor prejudica o fiador. 

 

Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição 

 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor. 

 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo no 

próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o 

prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a 

este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbitros e 

peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 

aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os liquidantes, 

contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data em 

que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, correndo 

o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia geral 

que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 
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VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação das 

contas. 

§ 5º Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou 

particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores e 

professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da cessação dos 

respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 

 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas 

que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.276.311, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Direito Civil e do Consumidor. Recurso Especial. 

Relação entre banco e cliente. Consumo. 

Celebração de contrato de empréstimo 

extinguindo o débito anterior. dívida devidamente 

quitada pelo consumidor. Inscrição posterior no 

SPC, dando contado débito que fora extinto por 

novação. Responsabilidade Civil Contratual. 

Inaplicabilidadedo prazo prescricional previsto no 

artigo 206, § 3º,V,do Código Civil. 

 

 

1. O defeito do serviço que resultou na negativação indevida do nome do cliente da 

instituição bancária não se confunde com o fato do serviço, que pressupõe um risco à segurança 

do consumidor, e cujo prazo prescricional é definido no art. 27 do CDC. 

2. É correto o entendimento de que o termo inicial do prazo prescricional para a 

propositura de ação indenizatória é a data em que o consumidor toma ciência do registro 

desabonador, pois, pelo princípio da "actio nata", o direito de pleitear a indenização surge quando 

constatada a lesão e suas consequências. 

3. A violação dos deveres anexos, também intitulados instrumentais, laterais, ou 

acessórios do contrato - tais como a cláusula geral de boa-fé objetiva, dever geral de lealdade e 

confiança recíproca entre as partes -, implica responsabilidade civil contratual, como leciona a 

abalizada doutrina com respaldo em numerosos precedentes desta Corte, reconhecendo que, no 

caso, a negativação caracteriza ilícito contratual. 

4. O caso não se amolda a nenhum dos prazos específicos do Código Civil, incidindo 

o prazo prescricional de dez anos previsto no artigo 205, do mencionado Diploma. 

5. Recurso especial não provido. 

 

ACÓRDÃO 

 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do 

voto do Sr. Ministro Relato . Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio 

Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

Brasília (DF), 20 de setembro de 2011(Data do Julgamento) 

 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator 

Documento: 


